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EDR de Fernandópolis- no valor de 72.890,00, classificação de 
despesa 339039 81- 2286- 130219.

PSAA 8.157/2018 - Contratante: Escritório de Desenvolvi-
mento Rural de Fernandópolis - Contratada: Camilla Votuporanga 
Veículos e Peças Ltda- Objeto: Serviços de manutenção do veículo 
oficial de placa FUN 2592, do EDR de Fernandópolis - no valor de 
R$ 663,36, classificação de despesa 339039 80– 2286– 130219.

PSAA 8.934/2018- Contratante: Escritório de Desenvolvi-
mento Rural de Fernandópolis - Contratada: Rufino & Sanches 
Ltda-ME-Objeto: Serviço de Confecção de carimbo- no valor de 
R$ 150,00, classificação de despesa 339039 83– 4437– 130205.

PSAA 10.026/2018 - Contratante: Escritório de Desenvolvi-
mento Rural de Fernandópolis - Contratada: Ailton Braida-ME-
-Objeto: Serviços de manutenção do veículo oficial de placa DMN 
1069, da C.A. de Ouroeste-EDR de Fernandópolis - no valor de 
R$ 285,00, classificação de despesa 339039 80– 2286– 130219.

PSAA 10.035/2018 - Contratante: Escritório de Desenvolvi-
mento Rural de Fernandópolis - Contratada: Téda Auto Peças Ltda-
-ME- Objeto: Serviços de manutenção do veículo oficial de placa 
DMN 1032, da C.A. de Ouroeste- EDR de Fernandópolis - no valor 
de R$ 624,00, classificação de despesa 339039 80– 2286– 130219.

PSAA 10.192/2018 - Contratante: Escritório de Desen-
volvimento Rural de Fernandópolis - Contratada: Adilson A.O. 
Pistolato-ME-Objeto: Serviço de manutenção em CPU da C.A. 
de Populina- EDR de Fernandópolis - no valor de R$ 115,00, 
classificação de despesa 339088 15- 2286- 130219.

PSAA 10.201/2018 - Contratante: Escritório de Desen-
volvimento Rural de Fernandópolis - Contratada: Adilson A.O. 
Pistolato-ME-Objeto: Serviço de manutenção em CPU da C.A. 
de Meridiano- EDR de Fernandópolis - no valor de R$ 100,00, 
classificação de despesa 339088 15- 2286- 130219.

PSAA 10.202/2018 - Contratante: Escritório de Desen-
volvimento Rural de Fernandópolis - Contratada: Adilson A.O. 
Pistolato-ME-Objeto: Serviço de manutenção em Notebook da 
C.A. de S.J.Duas Pontes- EDR de Fernandópolis - no valor de 
R$ 100,00, classificação de despesa 339088 15- 2286- 130219.

PSAA 10.577/2018 - Contratante: Escritório de Desen-
volvimento Rural de Fernandópolis - Contratada: Dela Rove-
re- Comércio de Peças para Autos Ltda– Objeto: Serviços de 
manutenção do veículo oficial de placa FII 1387, da C.A. de 
S.J.Duas Pontes-EDR de Fernandópolis - no valor de R$ 150,00, 
classificação de despesa 339039 80– 2286– 130219.

PSAA 11.326/2018 - Contratante: Escritório de Desenvolvi-
mento Rural de Fernandópolis - Contratada: Téda Auto Peças Ltda-
-ME- Objeto: Serviços de manutenção do veículo oficial de placa FII 
4691, da C.A. de S.J. Duas Pontes- EDR de Fernandópolis - no valor 
de R$ 526,00, classificação de despesa 339039 80– 2286– 130219.

PSAA 12.018/2018 - Contratante: Escritório de Desen-
volvimento Rural de Fernandópolis - Contratada: Dela Rove-
re- Comércio de Peças para Autos Ltda– Objeto: Serviços de 
manutenção do veículo oficial de placa DMN 1069, da C.A. de 
Ouroeste-EDR de Fernandópolis - no valor de R$ 332,00, classi-
ficação de despesa 339039 80– 2286– 130219.

PSAA 13.520/2018 - Contratante: Escritório de Desen-
volvimento Rural de Fernandópolis - Contratada: Dela Rove-
re- Comércio de Peças para Autos Ltda– Objeto: Serviços de 
manutenção do veículo oficial de placa FII 4691, da C.A. de S.J. 
Duas Pontes e FIL 4089 do EDR de Fernandópolis-no valor de R$ 
200,00, classificação de despesa 339039 80– 2286– 130219.

PSAA 13.848/2018 - Contratante: Escritório de Desenvol-
vimento Rural de Fernandópolis - Contratada: Hugo Aparecido 
de Oliveira-Objeto: Serviço de manutenção em Notebooks, com-
putadores e impressoras do EDR de Fernandópolis- no valor de 
R$ 700,00, classificação de despesa 339088 15- 4437– 130205.

PSAA 14.365/2018 - Contratante: Escritório de Desen-
volvimento Rural de Fernandópolis - Contratada: Serralheria 
Liberdade– Objeto: Serviço de manutenção no portão eletrônico 
do EDR de Fernandópolis- no valor de R$ 150,00, classificação 
de despesa 339039 80– 2286– 130219.

 ESCRITÓRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DE 
SOROCABA

 Extrato de Contrato
PSAA 11.633/2018 – Contratante: Escritório de Desen-

volvimento Rural de Sorocaba – Contratada: Café Pacaembú 
Ltda – valor R$ 396,00 – classificação de despesa 339030-10 
- 4437 - 130205.

 COORDENADORIA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA

 Despacho do Coordenador Substituto, de 20-12-2018
Processo SAA 5.875/2018 (em resumo) – Diante dos 

elementos constantes dos presentes autos, da conclusão da 
D. Comissão de Procedimento Averiguatório expostas em seu 
relatório final, os quais acolho e adoto, e com os fundamentos 
ora acrescidos, decido pelo arquivamento dos autos.

 CENTRO DE FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS E 
CONSERVAÇÃO DO SOLO

 Despacho do Diretor, de 21-12-2018
Cancelando o Auto de Infração no 195537092018 – Pro-

cesso SAA 012.005/18 – cujo interessado é Agro Rio Transporte 
e Comércio Ltda.

 Despachos do Diretor, de 21-12-2018
Aplicando:
a Coopermota Cooperativa Agroindustrial - Processo SAA 

01113318, a Penalidade de “Advertência” por infringência a: (1) 
LF 7802/89, Art 7º c/c DF 4074/02, Art 48.

a Agro Vale Apiai Ltda - Processo SAA 01309818, a Pena-
lidade de “Advertência” por infringência a: (1) DF 4074/02, Art 
54 § 1º.(2) LF 7802/89, Art 13 c/c DF 4074/02, Art 64. - (3) DF 
4074/02, Art 62 c/c DF 4074/02, Art 37 § 4º.

a Bebel Aviação Agrícola Ltda - Processo SAA 01352418, a 
Penalidade de “Advertência” por infringência a: (1) LF 7802/89, Art 4º.

a Fazenda São José - Processo SAA 00877918, a Penalidade 
de “Advertência” por infringência a: (1) DF 4074/02, Art 85, III.

a Soberana Equipamentos Agropecuários Ltda - Processo SAA 
01165718, a Penalidade de “Advertência” por infringência a: (1) DF 
4074/02, Art 62 c/c DF 4074/02, Art 37 § 4º.(2) DF 4074/02, Art 85, III.

a Cooperativa dos Plantadores de Cana do Estado de São 
Paulo - Processo SAA 01206618, a Penalidade de “Advertência” 
por infringência a: (1) DF 4074/02, Art 85, III.(2) DF 4074/02, Art 
62 c/c DF 4074/02, Art 37 § 4º.

a Fênix Agro-Pecus Industrial - Processo SAA 00553818, a 
Penalidade de “Advertência” por infringência a: (1) LF 7802/89, 
Art 13 c/c DF 4074/02, Art 64.

 Direitos da Pessoa com 
Deficiência
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 Comunicado
Considerando a instituição da Comissão de Pesquisa e 

Prevenção ao desaparecimento de crianças e adolescentes com 
deficiência e monitoramento de Políticas Públicas, por meio da 
edição da Resolução SEDPcD 09, de 18-09-2018, damos publi-
cidade ao plano de atividades (plano de trabalho) da Comissão.

PLANO DE TRABALHO
1 JUSTIFICATIVA
O desaparecimento de seres humanos é uma preocupação 

constante não apenas dos governos mas de toda a sociedade.

Artigo 1º - Instituir o Programa Estadual de Análise de 
Resíduos de Agrotóxicos e afins de uso agrícola em Produtos de 
Origem Vegetal – PEARA–POV, no estado de São Paulo.

Artigo 2° - O Programa abrange os locais de produção e 
distribuição de produtos de origem vegetal, quando garantida a 
rastreabilidade dos produtos.

Artigo 3º - O Centro de Fiscalização de Insumos e Conserva-
ção do Solo - CFICS da Coordenadoria de Defesa Agropecuária 
- CDA é o responsável pelo planejamento e coordenação das 
ações do PEARA–POV.

Artigo 4º - Os procedimentos e normas do PEARA–POV 
serão tratados em legislações específicas.

Artigo 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Resolução SAA - 61, de 21-12-2018

Institui o Programa de Agrotóxicos e Afins de uso 
agrícola no estado de São Paulo

O Secretário de Estado de Agricultura e Abastecimento 
considerando o disposto no artigo 48, inciso II, alínea “c”, do 
Decreto Estadual 43.142, de 02-06-1998, resolve:

Artigo. 1º Instituir o Programa de Agrotóxicos e Afins de Uso 
Agrícola no estado de São Paulo.

Artigo. 2º O Centro de Fiscalização de Insumos e Conserva-
ção do Solo - CFICS da Coordenadoria de Defesa Agropecuária 
- CDA é o responsável pelo planejamento e coordenação das 
ações do Programa de Agrotóxicos e Afins de Uso Agrícola do 
estado de São Paulo.

Artigo 3º Os procedimentos e normas do Programa Agro-
tóxicos e Afins de Uso Agrícola no Estado de São Paulo serão 
tratados em legislações específicas.

Artigo 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 AGÊNCIA PAULISTA DE TECNOLOGIA 
DOS AGRONEGÓCIOS

 Extrato de Convênio
Processo: SAA 14.761/2018
Partícipes: Estado de São Paulo, por meio da Secretaria de 

Agricultura e Abastecimento/APTA/Instituto de Pesca e a Univer-
sidade Federal do Vale do São Francisco

Objeto: Desenvolvimento de atividades de estágio obri-
gatório e não remunerado para alunos do curso superior de 
graduação em Zootecnia, junto a Agência Paulista de Tecnologia 
dos Agronegócios–APTA/Instituto de Pesca

Vigência: 5 anos a partir da data de sua assinatura.
Data de assinatura: 19-12-2018
Parecer Referencial CJSAA 10/18

 INSTITUTO BIOLÓGICO

 Comunicado
Em obediência ao artigo 5º da Lei 8.666/93, justificamos 

e indicamos, a seguir, os pagamentos necessários que devem 
ser providenciados de imediato, pelo fato de envolverem 
despesas inadiáveis e imprescindíveis, indispensáveis para o 
bom andamento das atividades. Tais pagamentos, consideradas 
as excepcionalidades de cada caso, estão sendo autorizados 
independentes da ordem cronológica de sua inscrição no Siafem.

PD`s a serem pagas
Secretaria de Agricultura e Abastecimento
UGE: 130035 – FED - Instituto Biológico
2018PD00443 43.776.517/0001-80 Cia. Saneamento Bas. 

Do Est. São Paulo Sabesp R$ 14.170,19
2018PD00444 43.776.517/0001-80 Cia. Saneamento Bas. 

Do Est. São Paulo Sabesp R$ 12.688,93
2018PD00489 43.776.517/0001-80 Cia. Saneamento Bas. 

Do Est. São Paulo Sabesp R$ 110,29
Total Geral: R$ 26.969,41

 COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA INTEGRAL

 DEPARTAMENTO DE SEMENTES, MUDAS E 
MATRIZES

 CÉLULA DE APOIO ADMINISTRATIVO
 Extrato de Contrato
Objeto: Renovação de Certificado Digital E-CPF A3
Processo SAA 14.152/2018
Contratado: Imprensa Oficial do Estado S/A – Imesp
Contratante: SAA – Departamento de Sementes, Mudas e 

Matrizes/CATI
Modalidade: Dispensa de Licitação – com fundamento no 

artigo 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.
Valor: R$ 225,00
Data: 09-11-2018
Programa de Trabalho: 20.608.1307.4435.0000
Classificação Econômica: 33908890 - Natureza de despesa
Nota de Empenho: 2018NE00739
Prazo de locação: 15 dias corridos

 ESCRITÓRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DE 
FERNANDÓPOLIS

 Extratos de Contratos
PSAA 652/2018 - Contratante: Escritório de Desenvolvimen-

to Rural de Fernandópolis- Contratada: Prefeitura Municipal de 
Fernandópolis- Objeto: Taxas Municipais do prédio do Escritório 
de Desenvolvimento Rural de Fernandópolis - no valor de R$ 
1.361,84, classificação de despesa 339047 20– 4437– 130205.

PSAA 653/2018 - Contratante: Escritório de Desenvolvimen-
to Rural de Fernandópolis - Contratada: Prefeitura Municipal de 
Estrela d’Oeste- Objeto: Taxas Municipais do prédio da C.A. de 
Estrela d’Oeste- no valor de R$ 101,53, classificação de despesa 
339047 20– 4437– 130205.

PSAA 655/2018 - Contratante: Escritório de Desenvolvimen-
to Rural de Fernandópolis - Contratada: Seguradora Líder dos 
Consórcios do Seguro DPVAT S.A.– Objeto: Serviços de seguro 
para veículos oficiais do EDR de Fernandópolis - no valor de R$ 
1.550,63, classificação de despesa 339090 44- 2286– 130219.

PSAA 4.628/2018- Contratante: Escritório de Desenvol-
vimento Rural de Fernandópolis - Contratada: Guilherme Bim 
Neto- ME-Objeto: Serviço de Guincho- no valor de R$ 1.900,00, 
classificação de despesa 339039 40– 4437– 130205.

PSAA 6.212/2018 - Contratante: Escritório de Desenvol-
vimento Rural de Fernandópolis - Contratada: Dela Rove-
re- Comércio de Peças para Autos Ltda– Objeto: Serviços de 
manutenção do veículo oficial de placa DMN 1032, da C.A. de 
Ouroeste-EDR de Fernandópolis - no valor de R$ 110,00, classi-
ficação de despesa 339039 80– 2286– 130219.

PSAA 7.356/2018 - Contratante: Escritório de Desenvolvi-
mento Rural de Fernandópolis - Contratada: Téda Auto Peças 
Ltda-ME- Objeto: Serviços de manutenção do veículo oficial de 
placa DMN 1019, do EDR de Fernandópolis - no valor de R$ 
100,00, classificação de despesa 339039 80– 2286– 130219.

PSAA 7.924/2018 - Contratante: Escritório de Desenvolvi-
mento Rural de Fernandópolis - Contratada: Ailton Braida-ME-
-Objeto: Serviços de manutenção do veículo oficial de placa DMN 
0957, da C.A. de Mira Estrela-EDR de Fernandópolis - no valor de 
R$ 1.384,00, classificação de despesa 339039 80– 2286– 130219.

PSAA 7.999/2018- Contratante: Escritório de Desenvolvi-
mento Rural de Fernandópolis - Contratada: Extin Seg Extintores 
e Equip.Seg. Ltda.-Objeto: Contratação de serviço de adequação 
e instalação do Sistema de Proteção Contra incêndio AVCB no 

Art. 41. Para compra de agrotóxicos e afins de uso agrícola 
o produtor deve ter um receituário agronômico cadastrado na 
sua área produtiva - AP, emitido por profissional habilitado via 
sistema GEDAVE.

Art. 42. A aplicação de agrotóxicos e afins de uso agrícola 
deve seguir as recomendações prescritas no receituário agronô-
mico, além de rótulo e bula.

Art. 43. O armazenamento dos agrotóxicos e afins de uso 
agrícola na propriedade rural, deve atender as normas estabelecidas 
da ABNT NBR 9843-3 e as descritas em rótulo e bula dos produtos.

Art. 44. É obrigatório a declaração do uso dos agrotóxicos e afins 
de uso agrícola pelo produtor, via sistema GEDAVE, para posterior 
devolução das embalagens vazias nas unidades de recolhimento.

Capítulo VIII
Destino de embalagens vazias de agrotóxicos e afins de uso 

agrícola e impróprios para uso
Art. 45. As embalagens vazias de agrotóxicos e afins de uso 

agrícola deverão ser entregues em Unidade de Recebimento de 
Embalagens Vazias de agrotóxicos e afins de uso agrícola – UREV 
devidamente licenciada no órgão estadual do meio ambiente e 
registrada no sistema GEDAVE, conforme documentos.

Parágrafo único. A UREV devem estar estrategicamente 
localizadas e em locais cujas condições de acesso não dificultem 
a devolução feita pelos usuários.

Art. 46. O estabelecimento que comercializa agrotóxicos e 
afins de uso agrícola deverá credenciar quantas UREV’s forem 
necessárias e que devem estar estrategicamente localizadas 
para atender os produtores rurais.

Parágrafo único. Plataformas de e-commerce deverão infor-
mar aos usuários os locais de recolhimento de embalagens 
vazias, antes da concretização da venda.

Art. 47. O detentor de produtos agrotóxicos e afins de uso agrí-
cola impróprios para uso deve efetuar a sua devolução nas UREV´s 
credenciadas pelo órgão ambiental para este tipo de recolhimento.

§ 1º Caso a UREV indicada na nota fiscal não se encontre apta 
a recolher o produto impróprio para uso, o detentor do produto deve 
notificar, via sistema GEDAVE, a empresa titular do registro para o seu 
recolhimento, que deverá ocorrer no prazo de até 120 dias.

§ 2º A devolução de que trata o caput se aplica apenas 
a produtos legalmente adquiridos nos canais de distribuição 
registrados na CDA pelo detentor do produto.

§ 3º Até o recolhimento do produto impróprio para uso, 
o detentor do produto deverá mantê-lo armazenado de forma 
adequada e segregado dos demais produtos em sua posse.

§ 4º No caso em que não houver possibilidade de identificação 
ou responsabilização da empresa titular do registro do produto 
impróprio para uso, tal como produto falsificado, contrabandeado 
ou apreendido pela fiscalização, o detentor assumirá a respon-
sabilidade e todos os custos referentes aos procedimentos para 
destinação ambientalmente correta, definidos pela CDA.

CAPÍTULO IX
Responsável técnico
Art. 48. Compete ao responsável técnico por pessoa jurídica 

que comercializa, armazena ou presta serviço fitossanitário:
I - manter atualizado os documentos referentes ao registro 

da empresa;
II - supervisionar o cumprimento das normas de armazena-

mento de agrotóxicos e afins de uso agrícola;
III - planejar e realizar treinamentos periódicos aos funcio-

nários subordinados e aplicadores de agrotóxicos e afins de uso 
agrícola quanto ao risco dos produtos, manuseio, preparação, 
aplicação e o uso correto de EPI, arquivando a lista de presença 
e o conteúdo programático;

IV - orientar o usuário a seguir as recomendações técnicas 
contidas nas receitas agronômicas, de forma a não compactuar 
com o uso indevido, ilegal ou com falsos diagnósticos;

V - planejar e exercer supervisão no trabalho dos demais 
profissionais envolvidos com a aquisição, venda, armazenamen-
to, expedição e aplicação dos agrotóxicos e afins de uso agrícola;

VI - estar sempre atualizado e conhecer as leis e normas que 
regem a atividade; e

VII - comunicar à CDA, por escrito, no prazo máximo de 30 
dias, o seu desligamento da atividade, com encaminhamento 
da respectiva solicitação de baixa de responsabilidade técnica.

Capitulo X
Receituário agronômico
Art. 49. O sistema GEDAVE estabelecerá o modelo de recei-

tuário agronômico.
§1º O produto só pode ser prescrito com observância das 

recomendações de uso aprovadas em rótulo e bula cadastrado 
para a comercialização no estado de São Paulo.

§2º A dispensa do receituário agronômico, quando for o 
caso, constará do rótulo e da bula do produto.

Art. 50. Para a emissão do receituário agronômico o profissio-
nal habilitado deverá estar cadastrado e ativo no sistema GEDAVE.

Art. 51. O agrotóxico e afins de uso agrícola só pode ser 
comercializado diretamente ao usuário mediante emissão ou 
transcrição do receituário agronômico no sistema GEDAVE.

Art. 52. Todo receituário agronômico é objeto de fiscaliza-
ção dos órgãos competentes.

Art. 53. Todo receituário agronômico será considerado váli-
do quando estiver vinculado a uma venda no sistema GEDAVE, 
denominada operação de emissão de nota fiscal de saída.

Art. 54. Receituário agronômico para propriedade de outra 
Unidade da Federação será emitido fora do sistema GEDAVE 
e deve ficar disponível pelo prazo de 2 anos para fiscalização.

Capitulo XI
Disposições transitórias
Art. 55. A empresa fabricante, formuladora, manipuladora, 

importadora, exportadora, comerciante, armazenadora e unida-
de de devolução de embalagens vazias de agrotóxicos e afins 
de uso agrícola com registro na CDA deve ser cadastrada no 
sistema GEDAVE até o dia 30-06-2019.

Parágrafo único. No período de 180 dias, após o prazo para 
cadastro, a CDA irá acompanhar as adequações das empresas 
ao sistema GEDAVE.

Art. 56. O fabricante, o formulador, o manipulador, o 
importador, o exportador, o comerciante, o prestador de serviço 
de aplicação, o armazenador, o produtor rural e a unidade de 
devolução de embalagens vazias de agrotóxicos e afins de uso 
agrícola deve informar a geração, a transferência e o uso de 
saldo de produtos no sistema GEDAVE a partir de 01-01-2020.

Parágrafo único. O não atendimento ao prazo implicará na 
limitação ou suspensão de acesso ao Sistema GEDAVE, até a 
regularização.

Art. 57. O CFICS promoverá reuniões com as cadeias pro-
dutivas do agronegócio paulista e irá divulgar o cronograma de 
utilização do sistema GEDAVE por parte dos produtores rurais, 
considerando as demandas de cada setor.

Capitulo XII
Disposições finais
Art. 58. A CDA dará publicidade à relação dos comerciantes 

e prestadores de serviço de aplicação de agrotóxicos e afins de 
uso agrícola registrados no estado de São Paulo.

Art. 59. Casos não previstos nesta norma serão deliberados pela 
CDA mediante solicitação por escrito dirigida ao Diretor do CFICS.

Art. 60. O não cumprimento desta norma acarretará ao 
infrator as penalidades previstas em legislação específica.

Art. 61. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Resolução SAA - 60, de 21-12-2018

Institui o Programa Estadual de Análise de 
Resíduos de Agrotóxicos e Afins de uso agrícola 
em produtos de origem vegetal no estado de 
São Paulo

O Secretário de Estado de Agricultura e Abastecimento 
nconsiderando o disposto no artigo 48, inciso II, alínea “c”, do 
Decreto Estadual 43.142, de 02-06-1998, resolve:

não o exime de fiscalização de outros órgãos e entidades da 
administração pública.

Art. 21. Fica vedado a guarda de produto faturado para 
o armazenador para fins de uso, em área do estabelecimento 
comercial de origem.

Art. 22. Fica autorizado o armazenamento dos produtos 
agrotóxicos e afins de uso agrícola em local divergente ao esta-
belecimento comercial registrado mediante a apresentação de 
cópia do contrato de prestação de serviço de armazenamento.

Art. 23. Fica autorizado a prestação de serviço de armaze-
namento de produto agrotóxicos e afins de uso agrícola pelo 
estabelecimento comercial desde que incluído a informação na 
nota fiscal de venda do produto.

§ 1° Quando do envio do produto ao usuário final deve ser 
emitido o receituário agronômico acompanhado de documento 
fiscal pertinente, informando no sistema GEDAVE.

§ 2º Quando o faturamento pelo e-commerce for informado 
no sistema GEDAVE, o produto faturado pode ser armazenado 
por até 15 dias, para atender aos critérios de disponibilidade de 
entrega do produto.

Art. 24. É proibido o envio e retirada, para fins de troca 
ou devolução, dos produtos agrotóxicos e afins de uso agrícola 
comercializados pelo e-commerce por empresa postal oficial.

Art. 25. Todo o produto agrotóxico e afins de uso agrícola 
deve ser entregue em embalagem original de seu fabricante, 
contendo rótulo e bula.

Art. 26. Para lojas físicas a aquisição de produtos agro-
tóxicos e afins de uso agrícola obedecerá ao código civil, não 
havendo previsão para desistência, troca ou devolução, devendo 
o comprador solicitar o recolhimento do produto junto ao regis-
trante, via sistema GEDAVE.

Art. 27. Para e-commerce e marketplace a desistência, troca 
ou devolução de produto adquirido a operação de estorno deve 
ser registrada via sistema GEDAVE.

§ 1º Em toda desistência, troca ou devolução o produto 
deve estar perfeitamente acondicionado na embalagem original, 
sem indício de avaria, uso e acompanhado da 1ª via da nota 
fiscal de venda, transferência ou DANFE.

§ 2º Toda troca ou devolução deve ocorrer, no máximo, em 7 
dias a contar da data do seu recebimento. Após esse prazo o com-
prador deve solicitar o recolhimento do produto pelo registrante.

§ 3º Toda troca ou devolução no prazo máximo de 7 dias 
será tratado como cancelamento da venda.

§ 4º Caso haja a entrega de produto diverso ao adquirido, o con-
sumidor deverá recusar o recebimento ou solicitar troca do produto.

§ 5º Produtos adquiridos na loja de e-commerce não pode-
rão ser trocados ou devolvidos em lojas físicas.

§ 6º Fica proibida a comercialização de produtos atrelados 
a serviços de aplicação de agrotóxicos e afins de uso agrícola 
denominada venda aplicada, exceto aquelas efetuadas por 
empresas cadastradas como prestadores de serviço de aplicação 
com venda do serviço separadamente.

§ 7º O transporte, a entrega e a retirada do produto comer-
cializado pela plataforma de e-commerce, deve ser realizada por 
sistema próprio ou empresa especializada.

§ 8º A retirada do produto em função de desistência, troca 
ou devolução dos produtos agrotóxicos e afins de uso agrícola 
adquiridos por meio virtual deve ser realizada no mesmo local 
que foi entregue o produto pela empresa de e-commerce.

Capítulo IV
Armazenamento e exposição de produtos
Art. 28. O armazenamento de agrotóxicos e afins de uso 

agrícola deve atender as normas de armazenamento de agro-
tóxicos e afins de uso agrícola constante no rótulo, bula e NBR 
9843 da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.

Art. 29. A exposição de agrotóxicos e afins de uso agrícola 
em eventos de qualquer natureza somente poderá ser realizada 
com embalagens virgens e vazias.

Art. 30. Fica vedado o armazenamento de agrotóxicos e 
afins de uso agrícola faturado ao armazenador para fins de uso, 
em área do estabelecimento comercial de origem.

Capítulo V
Prestação de serviço
Art. 31. Toda pessoa jurídica que prestar serviço de apli-

cação de agrotóxicos e afins de uso agrícola no estado de São 
Paulo deve ser registrada junto à CDA.

§ 1° Cada registro será vinculado a apenas um número 
de CNPJ cadastrado pela JUCESP de acordo com a atividade 
econômica correspondente.

§ 2° Empresa registrada ou cadastrada em outra Unidade 
da Federação que operar no estado de São Paulo deve se cadas-
trar junto à CDA apresentando documentação pertinente.

§ 3° O registro será via sistema GEDAVE na modalidade presta-
dor de serviços de aplicação de agrotóxicos e afins de uso agrícola 
e terá validade vinculada aos documentos que compõe seu registro.

Art. 32. Fica dispensada a exigência do receituário agronô-
mico quando se tratar de venda de agrotóxicos e afins de uso 
agrícola destinada a prestadores de serviço de aplicação de 
agrotóxicos e afins de uso agrícola registrados na CDA.

Parágrafo único. Caso os produtos sejam adquiridos pela 
empresa prestadora de serviço deve ser emitido o receituário 
agronômico para a aplicação.

Capitulo VI
Armazenador para fins de uso
Art. 33. Denomina-se, como armazenador para fins de uso 

de agrotóxico e afins de uso agrícola toda pessoa jurídica que 
adquirir produto para posterior aplicação na atividade produtiva 
- AP vinculada à ele.

Art. 34. Todo armazenador para fins de uso, no estado de 
São Paulo, deve ser registrado junto à CDA.

§ 1° Cada registro será vinculado a apenas um número de 
CNPJ cadastrado pela JUCESP ou CNPJ rural como armazenador ou 
atividade fim que preveja armazenamento de insumos agropecuários.

§ 2° O registro via sistema GEDAVE na modalidade armaze-
nador para fins de uso de agrotóxicos e afins de uso agrícola terá 
sua validade vinculada aos documentos que compõe seu registro.

Art. 35. O responsável técnico do armazenador para fins 
de uso, devidamente cadastrado no sistema GEDAVE, deve ser 
responsável pelo arquivamento da nota fiscal de transferência 
ou documento hábil para comprovação do envio dos produtos 
agrotóxicos para as áreas vinculadas ao registro, do receituário 
agronômico da aplicação e pela supervisão do armazém.

Art. 36. O armazenamento para fins de uso obedecerá às 
orientações técnicas constante no rótulo, bula e da ABNT NBR 
9843, sendo vedada a exposição e o armazenamento de agrotó-
xicos e afins de uso agrícola fora do depósito.

Art. 37. Fica vedado o armazenamento de agrotóxicos e 
afins de uso agrícola:

I - fraudados, falsificados ou adulterados;
II - sem rótulo ou com rótulo adulterado, danificado, incom-

pleto ou fora do padrão estabelecido;
III - sem bula ou com bula adulterada, danificada, incomple-

ta ou fora do padrão estabelecido;
IV - com embalagem danificada ou fora do padrão estabelecido;
V - com prazo de validade vencido, sem a devida notificação 

para o recolhimento;
VI - sem registro no órgão federal competente; e
VII - sem cadastro no órgão estadual competente.
Art. 38. Fica dispensada a emissão do receituário agronômi-

co para compra de agrotóxicos e afins de uso agrícola destinada 
a armazenador para fins de uso registrado junto à CDA.

Art. 39. Fica o armazenador para fins de uso obrigado a 
emitir o receituário agronômico para todo produto quando da 
aplicação na atividade produtiva - AP vinculada ao armazenador 
para fins de uso de agrotóxicos e afins de uso agrícola.

Capitulo VII
Propriedade rural
Art. 40. É obrigatório o cadastro de todas as propriedades 

agrícolas do estado de São Paulo no sistema GEDAVE.


